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AUTOGRAFO N.° 403712019 	 Lei n.° 	 I 
PROJETO DE LEI N.° 062/2019 do Executivo: 

FDISPOE SOBRE suPLEMENTAcA0 NA LEI 0RçAMENTARIA N°. 
4523, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2018, QUE ESPECIFICA". 

A CAMARA MUNICIPAL DE JARDINOPOLIS APROVOU A SEGUINTE LEI: 

ARTIGO 1 0. - Fica aberto no Setor de Contabilidade e Empenho, crédito suplernentar na irnportância de R$ 
684 000,00 (seiscentos e oitenta e quatro mil reais), para reforço da dotaçao constante da Lei 
Orçarnentária Municipal n° 4523, de 06 de novembro de 2018, sob as seguintes codificaçâes: 

02-EXECUTIVO 
04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANAS 
28.843.0000.0.014 - Serviços da Divida PUblica 

715 4.6.90.71.00.91.0110— Piincipal da Divida Contratual Resgatado --------------------- - --- -- ---- --- R$ 	684.000,00 

ARTIGO 20  - 0 credito de que trata o artigo anterior sera coberto corn Os recursos provenierites de parte do 
superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercicio anterior, retificado pelo 
cancelamento de restos a pagar, de que trata o incise I do parágrafo 1 0. do arfigo 43, da Lei 
n°. 4.320, de 17 de marco  de71964: 

ARTIGO 30• - Ficam alterados os anexos II e ill do Piano Pluhanual - Lei n°. 4433, de 26-09-2017 $ anexos V e VI da 
Lei de Diretrizos Orçarnentáhas - LDO 2019 - Lei n o. 4482, de 27-06-2018 $ suas postehores 
aiteraçOes. 

ARTIGO 40 - Esta Lei entrarâ em vigor na data de sua publucaçao, revogadas as disposiçäes em contrano 

Jardinopolis, 17 de setembro de 20j 2 ' _ 
arh Rodigues Violante Pegoçw 

( 	
Presidente 

Câmara Municipal de )ardinópolis-SP 

REGISTRADO E PUBLICADO na Secretaria da Cãmara Municipal de JardinOpolis-
SP, aos dezessete dias do mês de setembro de 2019. 
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